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EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  PRESIDENTE  DO  CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE.

ALONSO  GOMES  CAMPOS  FILHO,   4º 
Promotor de Justiça do Tribunal do Júri da Comarca de Aracaju e CARLOS 
CEZAR  SOUZA  SOARES,  Promotor  de  Justiça  da  Comarca  de  Tobias 
Barreto,  nos  termos do art.  74,  inciso  I,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 
02/90,  de  12  de  novembro  de  1990,  vêm,  respeitosamente,  perante  Vossa 
Excelência, requerer REMOÇÃO POR PERMUTA.

Assim, considerando o que dispõe o art.  37,  inciso 
VII,  da  supra  citada  Lei,  pedem  os  requerentes  a  apreciação  do  Egrégio 
Conselho, aguardando deferimento.

Aracaju, 21 de maio de 2010 

              Alonso Gomes Campos Filho
              PROMOTOR DE JUSTIÇA

                     Carlos Cezar Souza Soares       
               PROMOTOR  DE JUSTIÇA


